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ATOS OFICIAIS 

ATO DA PRESIDENCIA Nº 018/2024
MARÇO DE 2024. 

O Presidente da Câmara Municipal de Belford Roxo, 

Markinho Gandra, com Fundamento nos Artigos 143, 

148 E 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990 e Artigo 164 E 167 da Lei Municipal Ordinária nº 

1.615 E 148 da Lei Complementar nº 14, de 30 de 

dezembro de 2022,  

Art. 1º. Designar os servidores: Luiz Carlos de Souza 

Lopes matrícula n.º 10042/1997, Luiz Henrique de 

Lima, matrícula n.º 11242/2009 e Marta dos Santos 

Moura, matrícula n.º 11530/2011 para, sob a 

Presidência do primeiro, constituírem a Comissão 

Disciplinar ou Sindicância Contraditória, destina

apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, conform

trate de processo administrativo disciplinar ou 

sindicância contraditória, respectivamente, os fatos 

de que trata o Administrativo nº 120/2024, bem 

como os fatos conexos que emergirem no decorrer 

dos trabalhos.  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua 

publicação.  

Publique-se e cumpra-se 

Belford Roxo, 01 de março de 2024

Markinho Gandra 

Presidente 
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4 DE 01 DE 

O Presidente da Câmara Municipal de Belford Roxo, 

Markinho Gandra, com Fundamento nos Artigos 143, 

148 E 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990 e Artigo 164 E 167 da Lei Municipal Ordinária nº 

1.615 E 148 da Lei Complementar nº 14, de 30 de 

RESOLVE: 

arlos de Souza 

Lopes matrícula n.º 10042/1997, Luiz Henrique de 

Lima, matrícula n.º 11242/2009 e Marta dos Santos 

Moura, matrícula n.º 11530/2011 para, sob a 

Presidência do primeiro, constituírem a Comissão 

Disciplinar ou Sindicância Contraditória, destinada a 

apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme se 

processo administrativo disciplinar ou 

sindicância contraditória, respectivamente, os fatos 

de que trata o Administrativo nº 120/2024, bem 

como os fatos conexos que emergirem no decorrer 

Esta portaria entra em vigor na data da sua 

 

Belford Roxo, 01 de março de 2024 
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RESOLUÇÃO Nº 05 DE 01 DE JULHO DE 2024

 “Acrescenta e modifica dispositivos do Regimento 
Interno e cria a Comissão Permanente de Combate 
ao Racismo, Intolerância Religiosa, Homofobia e a 
Violência Contra a Mulher.” 

 
                    AUTORIA: VER. RODRIGO GOMES

Faço saber que a CÂMARA MUNICI
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por 
seus representantes legais, aprovou a seguinte, 

 
RESOLUÇÃO  

 
Art. 1º. O Artigo 39 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Belford Roxo, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art. 39 – Às Comissões Permanentes 
incube estudar as proposições e os 
assuntos atribuídos ao seu exame, 
manifestando sobre eles sua opinião para 
orientação ao Plenário. 
 
Parágrafo Único – As Comissões 
Permanentes são as seguintes:
 
(...) 
XX – Comissão de Combate ao Rac
Intolerância Religiosa, Homofobia e a 
Violência Contra a Mulher.” 

 
Art. 2º. Inclui o Artigo 47-D, no Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Belford Roxo, que 
passa a ter a seguinte redação:  

 
“Art. 47-D – Compete a Comissão de 
Combate ao Racismo, I
Religiosa, Homofobia e a Violência Contra a 
Mulher 
: 
I – Opinar sobre todas as proposições 
destinadas a garantir à efetivação da 
igualdade de oportunidades, a defesa dos 
direitos individuais, coletivos e difusos e o 
combate à discriminação e às
formas de intolerância; 
 
II – Receber reclamações e denúncias de 
fatos que violem a igualdade, 
encaminhando-as aos órgãos competentes;
 
III – Emitir pareceres e adotar as medidas 
cabíveis na esfera de sua atribuição;
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RESOLUÇÃO Nº 05 DE 01 DE JULHO DE 2024 

“Acrescenta e modifica dispositivos do Regimento 
Interno e cria a Comissão Permanente de Combate 
ao Racismo, Intolerância Religiosa, Homofobia e a 

AUTORIA: VER. RODRIGO GOMES 
 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por 
seus representantes legais, aprovou a seguinte,  

RESOLUÇÃO   

Art. 1º. O Artigo 39 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Belford Roxo, passa a vigorar 

Comissões Permanentes 
incube estudar as proposições e os 
assuntos atribuídos ao seu exame, 
manifestando sobre eles sua opinião para 

As Comissões 
Permanentes são as seguintes: 

Comissão de Combate ao Racismo, 
Intolerância Religiosa, Homofobia e a 

D, no Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Belford Roxo, que 

Compete a Comissão de 
Combate ao Racismo, Intolerância 
Religiosa, Homofobia e a Violência Contra a 

Opinar sobre todas as proposições 
destinadas a garantir à efetivação da 
igualdade de oportunidades, a defesa dos 
direitos individuais, coletivos e difusos e o 
combate à discriminação e às demais 

Receber reclamações e denúncias de 
fatos que violem a igualdade, 

as aos órgãos competentes; 

Emitir pareceres e adotar as medidas 
cabíveis na esfera de sua atribuição; 

IV – Promover iniciativas e 
promoção dos direitos e garantia das políticas 
de igualdade; 
V – Realizar audiências públicas sobre os 
temas que lhe são pertinentes, em conjunto 
com a Sociedade Civil, Poderes Públicos e 
Organizações não Governamentais, para 
discutir e buscar soluções para o preconceito 
e suas diferentes expressões, bem como 
propostas de promoção dos direitos difusos;
 
VI – Acompanhar a incorporação das políticas 
de promoção da igualdade nas ações 
governamentais municipais.”
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em v

data da publicação. 

Sala de Sessões, 01 de julho de 2024.

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

FABINHO VARANDÃO        RODRIGO COM A FORÇA DO POVO
1º VICE-PRESIDENTE                                 1º SECRETÁRIO
 
 
EDUARDO ARAÚJO                            
2º VICE-PRESIDENTE                                 2º SECRETÁRIO
 
 
REGINA DO VALTINHO                             IGOR FEIO 
3º VICE-PRESIDENTE                                 3º SECRETÁRIO 
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Promover iniciativas e campanhas de 
promoção dos direitos e garantia das políticas 

Realizar audiências públicas sobre os 
temas que lhe são pertinentes, em conjunto 
com a Sociedade Civil, Poderes Públicos e 
Organizações não Governamentais, para 

soluções para o preconceito 
e suas diferentes expressões, bem como 
propostas de promoção dos direitos difusos; 

Acompanhar a incorporação das políticas 
de promoção da igualdade nas ações 
governamentais municipais.” 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na 

Sala de Sessões, 01 de julho de 2024. 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
FABINHO VARANDÃO        RODRIGO COM A FORÇA DO POVO 

PRESIDENTE                                 1º SECRETÁRIO 

EDUARDO ARAÚJO                              HENRIQUE FAROFA 
PRESIDENTE                                 2º SECRETÁRIO 

REGINA DO VALTINHO                             IGOR FEIO  
PRESIDENTE                                 3º SECRETÁRIO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

# Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

# Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://cmbr.rj.gov.br/boe

# Sessões Plenária:  terças e quarta às 11:00 hs – tel: 35823783 

 

RESOLUÇÃO Nº 06 DE 03 DE JULHO 

 “Dispõe sobre o desconto dos subsídios dos 
vereadores que faltarem as Sessões Ordinárias 
sem justificativa e dá outras providências.”

AUTORIA: MESA DIRETORA

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por 
seus representantes legais, aprovou a seguinte, 

 
RESOLUÇÃO  

Art. 1ºA ausência injustificada do Vereador às 
reuniões de qualquer Sessão Ordinária implica no 
desconto de R$ 1,225,00 (Hum mil e duzentos e vinte 
e cinco Reais)), por Sessão Ordinária. 

 
Art. 2º. As justificativas a serem aceitas pela 

Mesa Diretora serão de doença, falecimento do 
cônjuge e/ou parente, licença maternidade, 
paternidade, de casamento, sendo necessário
todos os casos a comprovação por meio de laudo 
médico e documento oficial comprobatório. 

 
Parágrafo Único – Ato da Mesa Diretora 

regulamentará os casos omissos e demais casos 
aplicáveis a espécie. 

 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20 
de fevereiro de 2024, revogadas todas as disposições 
em contrário. 

Sala de Sessões, 03 de julho de 2024.
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
FABINHO VARANDÃO        RODRIGO COM A FORÇA DO POVO
1º VICE-PRESIDENTE                                 1º SECRETÁRIO
 
 
EDUARDO ARAÚJO                              HENRIQUE FAROFA
2º VICE-PRESIDENTE                                 2º SECRETÁRIO
 
 
REGINA DO VALTINHO                             IGOR FEIO 
3º VICE-PRESIDENTE                                 3º SECRETÁRIO 
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RESOLUÇÃO Nº 06 DE 03 DE JULHO 2024 

“Dispõe sobre o desconto dos subsídios dos 
vereadores que faltarem as Sessões Ordinárias 
sem justificativa e dá outras providências.” 

AUTORIA: MESA DIRETORA 
 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por 
seus representantes legais, aprovou a seguinte,  

RESOLUÇÃO   
 

Art. 1ºA ausência injustificada do Vereador às 
reuniões de qualquer Sessão Ordinária implica no 

,225,00 (Hum mil e duzentos e vinte 

Art. 2º. As justificativas a serem aceitas pela 
Mesa Diretora serão de doença, falecimento do 
cônjuge e/ou parente, licença maternidade, 
paternidade, de casamento, sendo necessário, em 
todos os casos a comprovação por meio de laudo 
médico e documento oficial comprobatório.  

Ato da Mesa Diretora 
regulamentará os casos omissos e demais casos 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na 
sua publicação, com efeitos retroativos a 20 

de fevereiro de 2024, revogadas todas as disposições 

Sala de Sessões, 03 de julho de 2024. 

 

FABINHO VARANDÃO        RODRIGO COM A FORÇA DO POVO 
1º SECRETÁRIO 

EDUARDO ARAÚJO                              HENRIQUE FAROFA 
PRESIDENTE                                 2º SECRETÁRIO 

REGINA DO VALTINHO                             IGOR FEIO  
PRESIDENTE                                 3º SECRETÁRIO  
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4887 DE 2
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. ERALDO GOMES DA SILVA

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. ERALDO GOMES DA SILVA
 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024.
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4888 DE 2
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. LUÃ BRUNO VENTURA DA SILVA

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. LUÃ BRUNO VENTURA DA SILVA
 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024.
 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

ERALDO GOMES DA SILVA”. 
 

Autoria: Ver. TELMINHO 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ERALDO GOMES DA SILVA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de junho de 2024. 

 

DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

LUÃ BRUNO VENTURA DA SILVA”. 
 

Autoria: Ver. TELMINHO 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

LUÃ BRUNO VENTURA DA SILVA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de junho de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. VINICIUS DA SILVA CORRÊA

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. VINICIUS DA
 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 2

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

 
 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4890
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. RONALDO ALVES DA SILVA

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. RONALDO ALVES DA SILVA
 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 2

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4889 DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

VINICIUS DA SILVA CORRÊA”. 
 

Autoria: Ver. TELMINHO 
 

 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

VINICIUS DA SILVA CORRÊA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024. 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 

 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 4890 DE 27/06/2024. 

Título de Cidadão Belforroxense 
RONALDO ALVES DA SILVA”. 

 
Autoria: Ver. TELMINHO 

 
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

RONALDO ALVES DA SILVA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024. 

 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4891 DE 2
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. MANOEL JOSÉ DE SOUZA

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR.MANOEL JOSÉ DE SOUZA
 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024.
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4892 DE 2
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. WELLINGTON ANTÔNIO DA SILVA

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. WELLINGTON ANTÔNIO DA SILVA
 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024.
 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

MANOEL JOSÉ DE SOUZA”. 
 

Autoria: Ver. TELMINHO 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

MANOEL JOSÉ DE SOUZA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de junho de 2024. 

 

DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

WELLINGTON ANTÔNIO DA SILVA”. 
 

Autoria: Ver. TELMINHO 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

WELLINGTON ANTÔNIO DA SILVA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de junho de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. SANDRO GOUVEIA

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e
o seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. SANDRO GOUVEIA
 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 2

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. ANDRÉ CARVALHO DA SILVA

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. ANDRÉ CARVALHO DA SILVA
 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 2

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE
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ICP-Brasil. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4893 DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

SANDRO GOUVEIA”. 
 

Autoria: Ver. TELMINHO 
 

 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

SANDRO GOUVEIA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024. 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4894 DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

ANDRÉ CARVALHO DA SILVA”. 
 

Autoria: Ver. TELMINHO 
 

 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ANDRÉ CARVALHO DA SILVA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024. 
 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 



 

# Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

# Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://cmbr.rj.gov.br/boe

# Sessões Plenária:  terças e quarta às 11:00 hs – tel: 35823783 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4895 DE 2
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. PAULO CHARLINTON DOS
DANIEL”. 

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. PAULO CHARLINTON DOS SANTOS 
DANIEL. 
 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024.
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4896 DE 2
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR.HÉLIO JANUÁRIO ATHAÍDE

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR.HÉLIO JANUÁRIO ATHAÍDE
 

 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024.
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP

http://cmbr.rj.gov.br/boe 
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ATO No 01/2024 DA MESA DIRETORA 

BOLETIM OFICIAL LEGISLATIVO 

DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

PAULO CHARLINTON DOS SANTOS 

 
Autoria: Ver. TELMINHO 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

PAULO CHARLINTON DOS SANTOS 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de junho de 2024. 

 

DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

HÉLIO JANUÁRIO ATHAÍDE”. 
 

Autoria: Ver. TELMINHO 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

HÉLIO JANUÁRIO ATHAÍDE. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de junho de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. ÉDSON ANTONIO DOS SANTOS 
SILVA”. 

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. ÉDSON ANTONIO DOS SANTOS SILVA
 
 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 2

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. PAULO WELLINGTON DOS SANTOS 
DANIEL”. 

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu 
o seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. PAULO WELLINGTON DOS SANTOS 
DANIEL. 
 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 2

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE
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ICP-Brasil. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4897 DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

ÉDSON ANTONIO DOS SANTOS 

 
Autoria: Ver. TELMINHO 

 
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ÉDSON ANTONIO DOS SANTOS SILVA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024. 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4898 DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

PAULO WELLINGTON DOS SANTOS 

Autoria: Ver. TELMINHO 
 

 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

WELLINGTON DOS SANTOS 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sessões, 27 de junho de 2024. 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 



 

# Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

# Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://cmbr.rj.gov.br/boe

# Sessões Plenária:  terças e quarta às 11:00 hs – tel: 35823783 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4899 DE 2
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. ANTONIO CARLOS FELIX DA SILVA.”

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. ANTONIO CARLOS FELIX DA SILVA
 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024.
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4900 DE 2
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. EGUINALDO MELO”. 

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 
DECRETO 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

aoILMO. SR.EGUINALDO MELO. 
 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 27 de junho de 2024.
 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP

http://cmbr.rj.gov.br/boe 
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ATO No 01/2024 DA MESA DIRETORA 

BOLETIM OFICIAL LEGISLATIVO 

DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

ANTONIO CARLOS FELIX DA SILVA.” 
 

Autoria: Ver. TELMINHO 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

CARLOS FELIX DA SILVA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de junho de 2024. 

 

DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

 
Autoria: Ver. TELMINHO 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

de junho de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. ROBERTO GOMES DE MELLO

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. ROBERTO GOMES DE MELLO
 

Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 2

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 
“Concede MEDALHA ENGENHEIRO BELFORT 
AO ILMO. SR.DR. VICTOR HUGO DOS SANTOS REIS, 
Advogado.” 

Autoria: Ver. 
   

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por seus 
representantes legais, aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

 

Art. 1º - Fica concedida a 
BELFORT AO ILMO. SR.
SANTOS REIS, Advogado.
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 27

MARKINHO GANDRA                       
PRESIDENTE
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 Nº 4901 DE 27/06/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

ROBERTO GOMES DE MELLO”. 
 

Autoria: Ver. TELMINHO 
 

 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ROBERTO GOMES DE MELLO. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

a de Sessões, 27 de junho de 2024. 
 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4902 DE 27/06/2024. 
MEDALHA ENGENHEIRO BELFORT  

DR. VICTOR HUGO DOS SANTOS REIS, 

Autoria: Ver. DUDU CANELLA 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por seus 

representantes legais, aprovou e eu promulgo o 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Fica concedida a MEDALHA ENGENHEIRO 
. SR.DR. VICTOR HUGO DOS 

Advogado. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

 

Sala das Sessões, 27 de junho de 2024. 
 
 
 
 

MARKINHO GANDRA                        
PRESIDENTE 


